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EDITAL 

 

Reunião Ordinária da Câmara Municipal do Crato 

Dia 8 de abril de 2026 

 

Joaquim Bernardo dos Santos Diogo, Presidente da Câmara Municipal do Crato, em cumprimento do disposto 

do n.º 1, artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que foi deliberado o seguinte: 

 

Deliberação n.º 75 

Proposta de   Ata   n.º 6/2026, de 25 de março 

A Câmara Municipal deliberou aprovar nos termos 

do n. º1 e 2, artigo 57º, da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, da Ata n.º 6/2026, referente à Reunião 

Ordinária da Câmara Municipal do Crato, realizada 

no dia 25 de março de 2026. 

Por maioria com quatro votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos senhores 

Vereadores Sandra Cardoso, Pedro Coelho, Rui 

Marques e uma abstenção do senhor Vereador 

Tiago Matos, por não ter estado presente na 

referida reunião. 

 

Deliberação n.º 76 

Proposta de   Ata   n.º 7/2026, de 30 de março 

A Câmara Municipal deliberou aprovar nos termos 

do n. º1 e 2, artigo 57º, da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro, da Ata n.º 7/2026, referente à Reunião 

Extraordinária da Câmara Municipal do Crato, 

realizada no dia 30 de março de 2026. 

Por maioria com três votos favoráveis do senhor 

Presidente Joaquim Diogo e dos senhores 

Vereadores Sandra Cardoso, Pedro Coelho e duas 

abstenções dos senhores Vereadores Rui Marques 

e Tiago Matos, por não terem estado presentes na 

referida reunião. 

 

Deliberação n.º 77 

Santa Casa Misericórdia do Crato - Casa 

Museu Padre Belo – Protocolo para o ano de 

2026 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. O protocolo entre Município do Crato e a 

Santa Casa Misericórdia do Crato 

estabelecendo a forma de colaboração entre as 

duas entidades, para fazer face ao 

funcionamento da Casa Museu Padre Belo, 

para o ano de 2026; 

2. Atribuir à Santa Casa da Misericórdia do 

Crato um subsídio anual global, para o ano de 

2026, o quantitativo anual de 25.760.00 (vinte e 
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cinco mil setecentos e sessenta euros), através 

de pagamento único, para apoiar a atividade 

da Casa Museu Padre Belo, para o ano de 2026; 

3. Apoio logístico para as atividades a 

desenvolver no âmbito do seu Plano Anual de 

Atividades, dentro das possibilidades 

municipais, bem como isenção de Taxas 

municipais devidas para o efeito. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 78 

Santa Casa Misericórdia do Crato - Cedência 

de Transporte - Jardim Infantil a “Eira” 

A Câmara Municipal deliberou aprovar nos termos 

da alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, de 

12 setembro, a cedência de transporte para cerca 

de 45 crianças do Pré-Escolar do Centro Infantil “A 

Eira” e 6 adultos, para assistirem ao Musical 

“D’Artagnan e as três Mosquiteiras, a realizar no 

CAEP de Portalegre, no dia 6 de Maio de 2026, com 

isenção de custos no valor de 229,92 euros. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 79 

Guia do Megalitismo - Aprovação dos Preços 

de Venda ao Publico 

A Câmara Municipal deliberou aprovar nos termos 

da alínea e) do n. º1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, os preçários para a venda ao 

público do livro e do desdobrável do Guia do 

Megalitismo a saber: 

Desdobrável - 3 euros; 

Livro – 20 euros. 

Por unanimidade. 

Deliberação n.º 80 

Associação de Pais e Encarregados de 

Educação do Agrupamento de Escolas do 

Crato - Apoio para Aquisição de prémios para 

Sorteio na Comunidade Escolar 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. Nos termos da alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da 

Lei n.º 75/2013, de 12 setembro, a atribuição de 

um apoio financeiro no valor total de €235,00 à 

Associação de Pais e Encarregados de 

Educação do Agrupamento de Escolas do 

Crato, destinado à aquisição dos prémios 

identificados no considerando nº 1, a saber: 

1.º prémio: bilhetes para o Oceanário de Lisboa 

– visita guiada aos bastidores (2 adultos e 2 

crianças), no valor de €160,00; 

2.º prémio: cartão-oferta Science4you, no valor 

de €50,00; 

3.º prémio: cartão-oferta FNAC, no valor de 

€25,00. 

2. Que as verbas angariadas sejam aplicadas 

nos fins previstos, nomeadamente na 

promoção de iniciativas educativas, culturais e 

sociais, incluindo a aquisição e/ou reparação 

de equipamentos de lazer, de acordo com a 

listagem disponibilizada pela Direção do 

Agrupamento de Escolas. 

Por unanimidade. 
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Deliberação n.º 81 

Votação da Minuta da Ata 

A Minuta da Ata 8/2026 de 8 de abril foi aprovada 

por unanimidade. 

 

Município do Crato, 8 de abril de 2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

(Joaquim Bernardo dos Santos Diogo) 
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